
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 54/2023
Referência: 2664252/2023

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) .
Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 55/2023
Referência: 2661037/2023
Interessado: R. B. O. L

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R B Oliveira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) R B Oliveira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 56/2023
Referência: 2661402/2023
Interessado: M. G. D. F. R

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maria Gabriela De Freitas Rodrigues, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Gabriela De Freitas Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 57/2023
Referência: 2663058/2023
Interessado: G. C. M

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Calixto Maciel, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Calixto Maciel. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De
Castro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 58/2023
Referência: 2663213/2023
Interessado: A. C. E. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Amazonida Comunicacao, Eventos E Empreendimentos
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Amazonida Comunicacao, Eventos E
Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 59/2023
Referência: 2663014/2023
Interessado: A. D. S. C

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de interrupção de registro Albertino De Souza Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Albertino De Souza Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 60/2023
Referência: 2662347/2023
Interessado: T. D. F. S

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Taynara De Freitas Soares, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Taynara De Freitas Soares. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha
De Castro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 61/2023
Referência: 2663732/2023
Interessado: H. D. A. A

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de interrupção de registro Humberto Diego Aguiar Alves, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Humberto Diego Aguiar Alves. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 62/2023
Referência: 2661798/2023
Interessado: M. E. D. P. L

EMENTA: Defere o Requerimento de Indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica MCG ENGENHARIA DE
PROJETOS LTDA, que indica como Responsável Técnica a Eng. Química/Eng. Seg. do Trabalho LAIS DE OLIVEIRA RAMOS.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De
Castro, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mcg Engenharia De Projetos Ltda, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº
1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17, preveem: "Art. 10. O registro
de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; II -
mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; III - alteração de responsável técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da
pessoa jurídica. Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica." "Art. 16.
Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá fazer parte do
quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o
registro da respectiva ART de cargo ou função. §2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. "Art. 17. O
profissional poderá ser responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica." Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA
Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica
registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art.
5º Vencido o prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a
documentação apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da
profissão, por acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou
serviços constantes das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de
1966. (...) § 3º No caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de
infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos
termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de
infração." Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais
afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o
estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1)
DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO
NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS
E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS
PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM
SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO
PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO
ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". Considerando, por fim, em face à legislação atual ser omissa em definir
parâmetros aceitáveis a respeito da obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de
representação nesta jurisdição, motivo pelo qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para
o indeferimento do pleito ora solicitado, ainda porque transfere aos CREAs a responsabilidade de salvaguardar a sociedade quanto à
segurança e garantia da qualidade final das obras/serviços técnicos de Engenharia, da Agronomia e da Geociências. E ainda,
sobretudo, para que coíbam o ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, conforme infração à ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194,
DE 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO do o Requerimento de indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica MCG
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA (CNPJ Nº 10.375.387/0001-14) - SEDE DA MATRIZ em CAMAÇARI/BA, a cargo da Eng.
Química/Eng. Seg. do Trabalho LAIS DE OLIVEIRA RAMOS, a qual deve cumprir as seguintes recomendações:1- As decisões
técnicas inerentes às Modalidades ENGENHARIA QUÍMICA e ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO deverão ser
exclusivas da profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo à mesma a exclusividade de proferir,
sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto às citadas áreas técnicas, não devendo sofrer interferência ou serem delegadas
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

a "Leigos.2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea e relacionados às Modalidades acima, que deverão SER
ACRESCENTADOS AOS JÁ EXISTENTES: "71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (QUÍMICA E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO), TODOS NO CONTEXTO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DA RESPONSÁVEL TÉCNICA".3- A Eng.
Química/Eng. Seg. do Trabalho LAIS DE OLIVEIRA RAMOS deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura,
incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA "C" DO ART. 6º
DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66...("c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas
executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas").4- CONFORME PRECONIZA O ART. 5º, § 3º, DA
DECISÃO NORMATIVA Nº 111/2017 DO CONFEA, NO CASO DE A FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE
ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO DE INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N°
5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA OU SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE HOUVER TAL CONSTATAÇÃO NOS TERMOS DA
RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DOS PROCESSOS DE INFRAÇÃO.. Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De Castro. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 63/2023
Referência: 2651709/2022
Interessado: D. G. D. V. M

EMENTA: Defere À EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS ao Tecnól. em Gestão Ambiental DIEGO GEOVANE
DEVASCONCELOS MARQUES

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Diego Geovane De Vasconcelos Marques,
CONSIDERANDO as ATRIBUIÇÕES INICIAIS do Tecnól. em Gestão Ambiental DIEGO GEOVANE DE VASCONCELOS
MARQUES, como sendo estas à luz dos ARTIGOS 3º E 4º DA RES. 313/86 DO CONFEA, RELACIONADAS A ELABORAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS REFERENTES A GESTÃO AMBIENTAL DESDE QUE SOB A SUPERVISÃO DE
PROFISSIONAL DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE; CONSIDERANDO que o(a) profissional comprovou
haver cursado o Curso de Pós Graduação Lato Sensu em GEOPROCESSAMENTO , através das disciplinas correspondentes e
suas respectivas ementas; CONSIDERANDO que o(a) profissional apresentou todas as documentações exigidas, bem como
atendeu a todas as exigências regidas pela legislação vigente para a concessão da EXTENSÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES INICIAIS
e que o referido curso está devidamente registrado no CREA-MG (VIDE TELA DO CREA-MG acostada aos autos);
CONSIDERANDO, portanto, pelo exposto, que o Curso encontra-se devidamente cadastrado no CREA-MG, e entendemos que a
análise efetuada pelo Regional quanto às atribuições conferidas, como sendo estas genéricas (ou seja, destinadas a todos os
profissionais da Engenharia, independentemente de sua Modalidade/Graduação, apenas com a ressalva de que deve haver
afinidade de habilitação com a modalidade de origem na graduação). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) anotação de curso (graduação,
tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Diego Geovane De Vasconcelos Marques. Coordenou a reunião o senhor Douglas
Alberto Rocha De Castro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar
Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEGMEQA - 06/04/2023 das 17:00h às 17:58h
Decisão: 64/2023
Referência: 2655225/2022
Interessado: A. R. S. D. C

EMENTA: Defere À A EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS ao Eng. Ftal. ANTONIO ROBERIO SOUZA DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Antonio Roberio Souza De Castro, CONSIDERANDO que a
extensão de atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que
regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia;
CONSIDERANDO, complementarmente, que o § 2º do art. 6º da Resolução nº 1.073, de 2016, do CONFEA, retrocitada, estabelece
que as eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de
requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas; CONSIDERANDO, por fim, que o(a) profissional
apresentou todas as documentações exigidas, bem como atendeu a todas as exigências regidas pela legislação vigente para a
concessão da EXTENSÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES INICIAIS e que o referido curso está devidamente registrado no CREA-MG.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO do requerimento de EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, no interesse do(a) Eng. Ftal. ANTONIO
ROBERIO SOUZA DE CASTRO mediante haver cursado CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU, EM NÍVEL DE
ESPECIALIZAÇÃO, EM TOPOGRAFIA E SENSORIAMENTO REMOTO, de modo a acrescer-lhe as seguintes ATRIBUIÇÕES,
conforme concedido pelo CREA-MG:"ATIVIDADES DE CONSULTORIA, ENSINO, ESTUDO, ESTUDO ARQUITETÔNICO, ESTUDO
DE VIABILIDADE AMBIENTAL, EXECUÇÃO DE DESENHO TÉCNICO, EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO, GESTÃO, INTERPRETAÇÃO, LAUDO, ORIENTAÇÃO TÉCNICA, PADRONIZAÇÃO, PARECER TÉCNICO,
PERÍCIA, PESQUISA, PLANEJAMENTO, SUPERVISÃO E TREINAMENTO APLICADOS AOS SERVIÇOS DE
GEOPROCESSAMENTO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS, DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS
PARA WEB, DE GEOESTATÍSTICA PARA GEOPROCESSAMENTO, DE MAPEAMENTO TEMÁTICO, DE RELATÓRIO DE
MAPEAMENTO TEMÁTICO, DE BASE CARTOGRÁFICA PARA SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS, DE CADASTRO
PARA SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS, DE BANCO DE DADOS GEOGRÁFICOS, DE AQUISIÇÃO DE DADOS
GEOGRÁFICOS, DE MANUTENÇÃO DE DADOS GEOGRÁFICOS.". Coordenou a reunião o senhor Douglas Alberto Rocha De
Castro. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de abril de 2023.

DOUGLAS ALBERTO ROCHA DE CASTRO

Coordenador da Reunião
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